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IND 8668 /2010

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal a

indicação do Diretor-Geral do DETRAN
dentre os servidores de carreira do

órgão.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos de art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal a escolha do Diretor-Geral do DETRAN dentre os servidores de carreira do

órgão.

JUSTIFICAÇÃO

Esta nossa proposta objetiva que a indicação do Diretor-Geral do
DETRAN/DF, que é de competência do Chefe do Executivo, passe a recair sobre
integrante da carreira de trânsito do Distrito Federal.

A escolha do diretor-geral nesses termos, alem de valorizar os
integrantes da carreira, reforçará a legitimidade do escolhido para ocupar tão
elevado cargo, reforçando, ao fim, a atuação do órgão executivo de trânsito do
Distrito Federal.
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